
PREFEITURADO MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.426. DE 23 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JIINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SåO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEa0a0,ART.4", $ 3o.

coNsIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supER.Åvrr FTNANcEIRo pARA ATENDER DEspEsAs coM cÊNERos ALIMENTIcIoS E MATERIAIS

DE coNsuMo REFERENTES À unrENoe pARA As LINIDADES EScoLARES Do SISTEMA

MUNICIPAL DE ENSINO . PROCESSO SEI 15.608/202I.

REF. SOLTCTTAÇÄO 1.334 - LINIDADE De CeSr.Ä,O ne pOuceÇÃo

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcfPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUeLEMENTAR No VAL6R DE RS 1.000.000,00 (UM MILHÃO REAIS) NA(S) DoTAÇ,Ã,o1ÖrS¡:

13.01. 12.306.0 I 91.2172 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

1.000.000,00

TOTAL....R$ 1.000.000,00

ART. 2. - A COBERTURA DO CnÉOlrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-.Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): I
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

R$
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ffi Decreto

MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTJNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM, /

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL
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